RESOLUÇÃO Nº 061, DE 1º/10/80

Aprova o Convênio celebrado entre Municipalidade e o Estado de Minas Gerais, através de Secretaria de Estado da Educação para Execução do Projeto PRÓMUNICÍPIO/80.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica aprovado, nos termos do item XII do artigo 54 da lei complementar nº 3, de 28/12/72, o convênio nº 545, firmado entre esta Municipalidade e o Estado de Minas Gerais, na data de 26/06/80.




§ 1º - O Convênio de que trata esta Resolução tem por objeto a Execução das Metas 04, 05, 06 e 09 do Projeto “Ensino de Primeiro Grau para o Meio Rural” PRÓMUNICÍPIO/80 para assegurar a continuidade das ações que vêm sendo desenvolvidas conjuntamente entre a União, Estado e Município, com vistas a melhoria quantitativa e qualitativa do Ensino do ensino de 1º Grau na rede Municipal.




§ 2º - O Convênio mencionado neste artigo é parte integrante desta Resolução.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de outubro de 1980.
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